
PORTARIA PGJ Nº 2382/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o  deferimento  de  solitação  do  Centro  de  Estudos  e  Aperfeicoamento
Funcional/CEAF, contida no protocolo e-doc nº 07010049771201943,

R E S O L V E

DISPENSAR de suas atividades, enquanto durar o evento, os membros e servidores inscritos no
Seminário "Governança  e  Gestão  de  Riscos”,  promovida  pelo  Centro  de  Estudos  e
Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, com a realização de palestra no dia 12 de agosto, das 09 às 12
horas, no auditório da sede leste do Ministério Público do Estado do Piauí, e oficinas, nas salas de
aula do CEAF, nos dias 12 de agosto, das 14 às 18 horas; e 13 de agosto, de 08 às 12 horas,  em
Teresina-PI.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Teresina-PI, 06 de agosto de 2019.
 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça
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